
Em terceiro lugar, as recorrentes alegam que a recorrida violou 
o artigo 23. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1/2003 devido a um 
erro de cálculo da coima tendo em conta a Comunicação rela
tiva à imunidade ( 2 ). As recorrentes reclamam que não benefi
ciaram de uma redução da coima apesar de terem cooperado. 

Em quarto lugar, as recorrentes alegam que a aplicação das 
Orientações para o cálculo das coimas ( 3 ) a factos que ocorre
ram antes da publicação destas Orientações viola o princípio da 
não retroactividade. 

Além disso, alegam que a prática da recorrida em matéria de 
coimas não é legitimada pela sua base jurídica, isto é pelo artigo 
23. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1/2003. A este respeito, as 
recorrentes alegam que a decisão impugnada viola os princípios 
da não discriminação e da proporcionalidade. A forma como se 
concretiza a aplicação do artigo 23. o , n. o 2, do Regulamento n. o 
1/2003 na prática da recorrida na aplicação das Orientações 
para o cálculo das coimas viola o princípio da legalidade das 
penas na acepção do artigo 7. o da CEDH e do artigo 49. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

Por fim, as recorrentes criticam a aplicação errada do artigo 
23. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1/2003 e das Orientações 
para o cálculo das coimas devido a numerosos erros na aplica
ção e no exercício do poder de apreciação em prejuízo das 
recorrentes. Em particular, alegam que a produção e a aprecia
ção da prova por parte da recorrida relativa às circunstâncias 
factuais individuais das recorrentes é errada. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO L 1, p. 1). 

( 2 ) Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de coi
mas e à redução do seu montante nos processos relativos a cartéis 
(JO 2002, C 45, p. 3). 

( 3 ) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n. o 2, 
alínea a), do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 (JO 2006, 
C 210, p. 2). 
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Partes 

Recorrente: Preparados Alimenticios SA (Barcelona, Espanha) (re
presentantes: D. Pellisé Urquiza, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Rila Feinkost-Im
porte GmbH & Co. KG (Stemwede-Levern, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 9 de Junho de 2010, no processo 
R 1144/2009-1. 

— declarar o recurso admissível e justificado. 

— declarar que o pedido de marca comunitária controvertido 
não deve ser deferido. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «Jambo Afrika», 
para produtos das classes 29, 30 e 33 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: a 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: registos de marca 
espanhola n. o 2573221, n. o 2573219 e n. o 2573216 da marca 
figurativa «JUMBO», para produtos das classes 29 e 30; registo 
de marca comunitária n. o 2217404 da marca figurativa «JUMBO 
CUBE», para produtos da classe 29; registo de marca comuni
tária n. o 2412823 da marca figurativa «JUMBO MARINADE», 
para produtos das classes 29 e 30; registo de marca comunitária 
n. o 2413391 da marca figurativa «JUMBO NOKKOS», para pro
dutos das classes 29 e 30; registos de marca comunitária 
n. o 2413581, n. o 2423275, n. o 2970754, n. o 3246139, 
n. o 3754462 e n. o 4088761 da marca figurativa «JUMBO» 
para produtos das classes 29 e 30 

Decisão da Divisão de Oposição: deferimento da oposição relati
vamente a parte dos produtos controvertidos. 

Decisão da Câmara de Recurso: indeferimento da oposição na sua 
totalidade 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, na medida em 
que a Câmara de Recurso excluiu erradamente o risco de 
confusão.
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